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(jj~~feztu ra 9YCi.uticipa{ ((é 9Yrãrerlút(.Vfàriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL NO 137 , DE 28 DE JUNHO DE 1995 

"D!SPOE SOBRE AS DIRE'rRIZES ORÇAMENTilRI AS PAlUI. 

O BXERC1CI O DE 1996, QUE 1\.BRJ\NGEM OS PODERES 

LEGISLATI VO E EXECUTIVO E DÂ OUTRAS PROVIDF.N 

C.LAS . " 

O PREFEITO MUNICIPAL DB MARECHAL FLORIANO, ES

TADO DO ESPlRITO SANTO; 

Faz saber que a Câmara Mw1i~ipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei : 

Art . 10 - A elaboração da proposta orçamentã

r~a para o Exercício de 1996, abrangerá os poderes Legislat~vo 

e Execut~vo, seus fundos e entidades da administração Direta e 

Indireta e a execução obedecerá as diretrizes agui estabeleci 

das . 

Art . 20 - A elaboração orçamentária para o ~

xercic~o de 1996 , obedecerá as seguintes àiretrizes gerais, sem 

PreJuízo Federal. 

S 1 0 - O montante das despesas nao poderá ser 

superior ao das receitas . 

§ 2 0 - As unidades orçamentárias projetarão as 

suas despesas correntes até o limite fixado para o exercício em 

curso, a preço de 1995, considerando os aumentos ou diminuição 

ãos serv1.ços . 

S 30 - As estimativas das receitas serão feitas 

a preço , de JUlho de 1995 , considerando- se a tendência do pre

sente exercício e os efeitos das modificaçõe s da Legislação Tr1 
butári a . 

§ 40 - Os prOJec:os em fase d~ execução terão 
prioridades sobre os novos proJetos , não podendo ser paralisa

dos sem autorização legislativa. 

§ 50 - O pagamento do serviço da divida e de 

encargos terá prioridade sobre as ações de expansão . 
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s 20 - o limite estabeleC1do para as despesas de 

pessoal d~ que trata este artigo, abrange os gas~os da Administra 
cão Direta e da !ndireta nas seguint~s despesas : ·::. 

I - salário; 
II - Obrigações pacrona1s 

" Art . 7o - Fica autorizada a conce ssão de aJuda 

f1nanceira à entidades sem fins lucrativos, reconhecidas de utili 
dade pública, nas áreas de Educação e Cultura, Agricultura e Saú

de e Assistencia Social . 

§ l O - Os pagamentos serao efetuados após a apro 

vação pelo Poder executivo do plano de Aplicação apresentado pela 
entidade beneficiada . 

§ 20 - Os prazos par a pres tação de cont a s se-.. 
rão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de Aplica
ção, não podendo ultrapassar trinta dias do encerramento do exer

cício . 

S Jo - Fica vedada a concessão de aj uda tinancei 
ra às entidades que não prestarem contas dos recur sos anteriormen 

te re~ebidos, assim como as que não tiverem as suas contas aprov~ 

das pelo Poder Executivo 1-lunicipal. 

Art . 80 

ra organizac1onal aprovada 
dos, órgãos e entidades da 

O orçamento anual obedecerá a estrutu-
pelo Decreto, compreendendo seus fun-
Administração 

clusive fundações instituídas e mantidas 
Direta e da Indireta, in 
pelo Munic ípio . 

Art . 90 - As operações de crédito por antecipa
ção de receita, contratadas pelo Hunicípio, serão totalmente li
quidadas até o final do exercício . 

Art . 10 - Esta Lei entra elll vigor na data de sua 
publ1cação , revo~adas as d1spos~cões em contrário . 
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s 60 - O 1-!unicipio aplicará 25% (vl.nt.e cinco por 
cenco) no mínimo, da receita resultante de impos_tos compreendida e 
proveniente de transfer~ncias na namutenção e desenvolvimento do 

ensino , conforme determina o art . 212 da Constit uição Federal . ;:r. 
' § 70 - Constará da p.roposta orçamentária, o pro-

-' duto das operações de crédito autorizadas pelo Poder Legislativo, 
com destinação especifi ca e vinculadas ao projeto. 

Art. 30 - o Poder Execut1vo , tendo em vista a 

capacidade financeira do .r-1unicipio , procederá a ~;leção das prio
ridades dentre as relacionadas no Anexo I , i~~egi.~nte desta Lei a 

as orcará a preço de j ulho de 1995 . ~;~ 

Parágrafo único - Poderão ser incluídos programas 

não elencados desde que financiados com recursos de outras esfe

ras do Governo . 

Art. 40 - Os va lores orçamentários serão atuali 
' 

zados monetariamente pela i nflação acumulada, divulgada pelo Co-
Federal entre os meses de julho à dezernbrd de 1995 . verno 

Art. 50 - O Poder Executivo poderá firmar convê 

n1o com out.ras esferas de Gover no e Instituições privadas para o 

desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de Agricultu
ra, Educação e CUltura , Saúde e Assistência Social, Comunicação, 

Indústria, Comércio e Serviços de trans(?orte com ou sem õn~1s para 
o Município . 

Art. 60 - As despesas co~ pessoal da Admin1stra
ção Direta e .Indireta, ficam limitadas a 65\ (sessenta e cinco por 

cento) das receitas correntes, atendendo ao disposto no artigo 38 

do Ato das Disposições Constitucionais transitórias . 

S 10 - En tendem- se como r eceitas correntes para 

da efeito do presen t e artigo, 
Administração Direta e das 

o somatório das receitas correntes 
receitas correntes da Administração In 

direta , proveniente de autarquias e fundações públicas, e_xc luídas 
as receitas oriundas de convênios . 
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Reg~~tre-se , PublLque- se e Cumpra-se . 

;...,, . ,, 
·tt1.. I 

·~ Marechal ~'lor~ano, 28 de )u nho de 1995 

PREFEI TO MUNICIPAL 

SONCIONO fi PlESci: TE LEI 

QUE t.t:::-
1
r .. 0J~-'JS95 

E t~,: ~~~7 _ . . I J.3.95 
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ANEXO 1 

DI RETRIZES ORCAMENTÂRIAS 

I NVESTIME N'l'OS 

Ol - constru~ão d~ prédio para os Poderes Leçislátivo e Execut1vo 

02 Equipamentos e materiais permanentes para zuncion~ento dos 

serviços adm1nistrativo. 

03 - Construção de postos telefônicos, postos d~correios e repe-

tidores de televisão . 

04 - Aquisioão de equipame ntos 

OS - Construções de creches . 

. .. 
para comunicaçp~~ 

'1,.1~ 

' 
06 - Equipamentos para creche . 

07 - Construções de prédios escolares . 

08 - Restauração de préd~os escolares . 

09 - Equipamentos para os serviços educacionais . , 
10 - Implantação do sistema de Informática. }"' ~ 

11 -Construção de praças esportivas . .,[,~ 
12 - Construção de Biblioteca Pública. -~ 

13 - Construção de Escolas de Música e equ1pamentos. 

14 Construções de centro de artes e distribuições de artesana

tos. 

15 - Promoção de turismo . 

16 Construções de prédios para serviços de Saúde e Assistência 

Social . 

17 Equipamentos para os serviços de Saúde e Assistência Social . 

18 - Pr~grama âe atendimento dos serviços de prestação aomeio am-

biente . 

19 - Construção de casas populares . 

20 - Construção e pavimentação oe vias uroanas . 

21 - Construção e equipamentos para cemitérios públicos . 

22 - Construção de Capela Mortuária. 

23 - Extenção de Redes de Iluminações Púb~lcas . 

24 - Construção de praças, parques e jardins . 

25 Construção de redes de abastecimento e distribuição de água . 

26 - Construção de matadouro público . 

27 - Construção de sanitários públicos. 
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29 - Construção de rede de esgoto sanitário e pluv~al . 

29 Drenagem de rios e córregos . 

30 - construção de mercado municipal. 
31 - Construção de horto florestal . 

32 - Construção e equipamentos de of1c1na mecãnica . 
33 - Construção do terminal rodoviário . 

34 - Reabertura e construção de estradas e pont~~ · 
,. j l1o 

3 5 Construções de abrigos para passageiros . ::;•~ ~!í1 :•·';~ 
36 - Iluminações de rodovias que dão acesso à cid~des e v1las. 
37 - Equipamentos para o setor rodoviário e máquinas agrícolas . 

38 - Incenti>o à pecuária de gado leiteir o . 

39 - Construção de ~has para eletrificação rural . 
40 Incentivo a piscicultura e a picultura . 
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